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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

  PORTARIA N.º 114/2021 
  DE 21 DE MAIO DE 2021 

EXONERA SERVIDORA MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar do cargo de Professora de Séries 
Iniciais, exercido pela Servidora Municipal MAIRI BERTELLA GIRELLI, ao 
qual foi nomeada através da Portaria nº 062/1991, de 28.06.1991, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º A presente exoneração efetua-se em conformidade 
com as disposições do art. 36, Inciso I, da Lei Municipal 1601/2002, diante do 
requerimento firmado pela Servidora Municipal. 

Art. 3º Ficam revogadas as Portarias nº 037/2021 de 
26.02.2021, 051/2021 de 12.03.2021 e 052/2021 de 12.03.2021 no que diz 
respeito a servidora Mairi Bertella Girelli. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 24.05.2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 21 DE MAIO DE 2021 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 21 DE MAIO DE 2021  

         Zeferino Marcante  
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 115/2021  
DE 21 DE MAIO DE 2021 

NOMEIA DIRETORA DE ESCOLA MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN – Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 1929/2008, de 
10.04.2008, regulamentada pelo Decreto n. º 056/2008, de 10.10.2008, que estabeleceu 
as Eleições para Diretores de Escolas da Rede Municipal de Ensino; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear DIRETORA DE ESCOLA DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, a Professora Municipal indicada na forma da legislação vigente, conforme 
segue: 

DIRETOR(A) UNIDADE ESCOLAR Func. 
Gratif. 

Salete Leonice da Rocha Andrade EMEF Adelino Bianchin FG-02 

Art. 2º A nomeação da Diretora da EMEF Adelino Bianchin, efetua-
se por indicação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, 
conforme disposições do Parágrafo Único, do art. 47, do Regulamento das Eleições de 
Diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino de São José do Ouro, aprovado pelo 
Decreto Municipal n.º 056/2008, de 10.10.2008. 

Art. 3º Fica concedido a Diretora da Escola nomeada por esta 
Portaria, Função Gratificada, FG, nos termos do art. 43, da Lei Municipal nº 2372/2017, de 
22.12.2017 e alterações da Lei Municipal nº 2379/2018, de 28.03.2018. 

Art. 4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 24.05.2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 21 DE MAIO DE 2021 

Antônio José Bianchin 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 21 DE MAIO DE 2021 

     Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 116/2021 
DE 21 DE MAIO DE 2021 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO À PROFESSORA 
MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º. Concede para Professora Municipal abaixo 
nominada, GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO em conformidade com as 
disposições do art. 47, da Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017, e 
alterações, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 
DO MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, 
conforme segue:  

I – 20% integral:  

PROFESSOR(A) UNIDADE ESCOLAR 
SALETE LEONICE DA ROCHA ANDRADE E.M.E.F Adelino Bianchin

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos a partir de 24.05.2021, com vigência 
para o ano letivo de 2021.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 21 DE MAIO DE 2021. 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 21 DE MAIO DE 2021 

   Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 117/2021 
DE 21 DE MAIO DE 2021 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CLASSES 
PLURISSERIADAS PARA PROFESSORA MUNICIPAL. 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder a Professora Municipal abaixo nominada, 
GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CLASSES PLURISSERIADAS em conformidade com as 
disposições do art. 48 da Lei Municipal 2372/2017, de 22.12.2017 e alterações da Lei nº 
2460/2019, de 25.07.2019, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO DO MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, 
conforme segue:  

PROFESSOR(A) PERÍODO Início 
a partir de: UNIDADE ESCOLAR 

Salete Leonice da Rocha Andrade Integral 24.05.2021 EMEF Adelino Bianchin 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 24.05.2021, com vigência para o ano letivo de 2021. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 21 DE MAIO DE 2021 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 EM 21 DE MAIO DE 2021 

    Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 118/2021 
DE 21 DE MAIO DE 2021 

 
 

CONVOCA PROFESSORA MUNICIPAL 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º Convocar com base nas disposições do art. 39, da Lei 
Municipal Nº 2372/2017, de 22/12/2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, a Professora Municipal abaixo 
nominada, para desenvolver seus turnos de Trabalho na forma como segue: 
 

PROFESSORA HORAS ESCOLA Início/Vig 

Salete Leonice da Rocha 
Andrade 20 E.M.E.F Adelino Bianchin 

24.05.2021 
Ano Letivo 

2021 
 

 
Art. 3º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a contar de 24.05.2021. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 21 DE MAIO DE 2021. 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal   

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
  EM 21 DE MAIO DE 2021 
 
          
      Zeferino Marcante 
Sec. Geral da Administração  
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